
Íü CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTADO DE MINAS GERAIS

EMENDA N° 4 AO PROJETO DE LEI N° 1 1 1/2022

Objeto: Projeto de Lei 111/2022, que "4#/o7`í.zcÍ o Poc7er Exec#Íi.vo o co#cec7er,  #o exercj'cz.o c7e 2023,

Subvenções   Sociais,   Auxílios   Financeiros,   Contribuições   e   transf;erências   às   Entidades   que

especifica, e dá outras providências. " .

Autoria: Prefeito Edson Teixeira Filho

Dotação a ser acrescentada:

0209 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

0.012 -Subvenção Social ao Asilo São Vicente de Paulo

Valor acrescentado:  R$  36.675.60  Ítrinta e  seis  mil  e  seiscentos  e  setenta e  cinco  reais  e  sessenta

centavos)

Dotação a ser acrescentada:

0209 - Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

0.012 -Subvenção Social ao Departamento de Assistência Social João de Freitas

Valor  acrescentado:  R$  11.955.60  Íonze  mil  e  novecentos  e  cinciuenta  e  cinco  reais  e  sessenta

centavos)

Presidente
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CÂMARA MUNICIPAL DE UBÁ
ESTAD0 DE MINAS GERAIS

JUSTIFICATIVA

0  Projeto  da  Lei  Orçamentário  Anual  de  2023,  no  âmbito  da  Secretaria  Municipal  de

Desenvolvimento   social,   em  consonância  com   a  relação  de  entidades  que  receberão   recursos

financeiros em 2023, foi apresentado com um reajuste de 10% para as Subvenções Sociais, porém foi

aprovado pelo Conselho Municipal de Assistência Social, com a ressalva de revisão e aumento, se

possível, do valor a ser destinado para as ILPI'S Asilo São Vicente de Paulo e l,ar João de Freitas,

mediante  o  iminente  aumento  do  piso  salarial  dos  profissionais  da  enfermagem,  conforme  a  Lei

Federal 14.434/22.

Considerando  o  déficit financeiro que  as instituições de longa pemanência para idosos do

município que enfrentam para a manutenção de suas atividades, diante da fragilidade dos usuários

atendidos, além de outras ponderações, ficou definido, perante a Secretaria e a Comissão instituída

pelos Conselhos Municipais de Assistência Social e dos Direitos do ldoso, o reajuste de 30%.

Neste sentido, conto com o apoio dos demais pares para sua devida aprovação.
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